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NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 039/2025 

 

Considerando que os empenhos de nº000727/2025 e nº000728/2025 foram encaminhados no 

dia 02/04/2025 ao endereço eletrônico – e-mail indicado na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

039/2025, sem que até a presente data tenha sido fornecido os produtos empenhados, 

NOTIFICAMOS a empresa AJR DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA para manifestar acerca da 

solicitação realizada às fls. 02/03, no prazo de 2 (dois) dias. 

 

A solicitação de fls. 02/03 solicita o CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

039/2025, uma vez que a empresa AJR DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA quedou-se inerte 

e não efetuou o fornecimento dos produtos empenhados até a data de 24/04/2025, trazendo 

enormes transtornos no abastecimento do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, 

inclusive com a falta dos respectivos insumos para o atendimento aos diversos setores. 

 

A ausência de justificativa pela empresa acima mencionada no prazo de 2 (dois) dias, contados 

da data da NOTIFICAÇÃO, importará no cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

039/2025 de forma sumária, sem prejuízo da aplicação da demais sanções previstas no respectivo 

termo. 

 

Santo Antônio de Pádua, 24 de abril de 2025.  

 

 

______________________ 

Rafael Lyons 

Secretário Municipal de Saúde  

 


